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Projeto de Lei da Câmara Nlunicipal de Cáceres no -$Ltde 061 de agosto de2A27

"f)ispõe, em confcrrmidade com o inciso IX, cto a*.37, da

Constihrição Federal, do artigo 129, inciso VI, da

Constituição Estadual, e, do inciso III, do art. 22, cla Lei

Orgânica Municipal, o caso de contratação dc servidor por

tempo determinado, para atender a necessidade ternporária

de excepcional interesse público da Câmara N{unicipffi

Cáceres, e dá outras proviclências'

Faço saber que a Câmara Municipal apÍovou e ett, ÀNTÔNIA ELIENE

LIBERATO DIAS, prefeita Municipal de Cáceres, Estado de Mato Grosso sanciono a seguinte Lei:

Art. le Fica estabelecida, em conformidade com o inciso IX, clo att' 37 da

Constituição Fecleral, do inciso VI, do artigo 129, daConstihrição Estadual e inciso IlI, do u't.22, da

Lei orgânica Mgnicipal, a situação de emergênciii para fins cle coutratação de 02 (dois) servidores,

para exercerem as fu1ções cle Auxiliar Administrativo, por tempo cleterrninado, palil atelder a
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNtctPAL DE cAcERES
necessidade temporária de excepcional interesse pirblico da Câmara Municipal de Cáceres, até que

sejarcahzado um novo concurso público,

Art.2eA Mesa Diretora cla Câmara Municipal cle Cáceres fica autori zada aefetuar

contratação de 02 (dois) servidores para exercerem as funções de Auxiliar Administratirro, pol'

tempo determinado em razão da necessidade temporírria de excepcional irrteresse público na sltuação

cle emergôncia deÍinidas nesta Lei.

§lnE considerada situação de emergência passível de contratação de servidor

Auxiliar Aclministrativo, por tempo determinad o emrazáo cla necessidade temporária de excepcional

intercsse público a hipótese que segue: 
:

I - exoneração de oficio ou à pcdido de servidor efetivo;

II - posse em outro cargo inacurnulável.

§2aNas hipóteses previstas no §ledeste artigo, a contratação somente poclcrá ser

rcahzeda mediante procedimento administrativo específico, no qual restem fundanlentadas as

correspondentes justificativas e comprovações que caracteflzeÍn a ocotrência das respectivas

situações de emergência, bem como a existência das necessárias dotações orçamentárias.

§3q Nas hipotescs dos incisos I e II deste artigo somente restará fundanrentada c

cwacterizada a situação de emergência se for comprovado quc, em deconência de circu

anormais, não seja possível, de forma imediata, o provimento clo cargo por concurso pirblico.

§4q Em to«las as siluações definitlas nesta Lei deverão ser observaclos os itos

do artigo 3'l, inciso IX, cla Constituição da República Federativa c1o Brasil, do inciso VI,.clo artigo

129, da Constituição llstaclnal e do art. 22, inciso III, cla I.ei Orgânica Mnnicipal de Cáceres, bem

ôôh\" respeitadas as demais norrnas relacionadas a contratação cle servidores públicos.

§5e z\ Contratação temporária que se

pelo regime juríclico aclministrativo, aplicável às partes

clesta Lei, que conterá a remuneração, carga horária c

der com fundantento nesta Lei, será regicia

figurantes do contrato, constante clo Anexo I

dem,eis exigências, caracterizando o viuculo

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP': 78200'000
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ESTADO DE 1\4ATO GROSSO

cÂMARA MUNTcTPA!- DE cAcERES
jnrídioo-administrativo entre contratante e contratado, não se aplicando em hipótese alguma as regras

da CLT.

Art. 3q A contratação «le servidor para o cargo de Auxiliar Administrativo, por

tempo cleterminado en1 razáo da necessiclade temporiria de excepcional interesse público nas

situações de emergência defiriidas nesta Lei, será efetivada mediante a convocação dos candidatos

melhores classiÍicados em Processo Seletivo Sirnplificado correspondente, com prazo de valiclade cle

até 1 (unr) ano, contado a partir da data de assinatura clo primeiro contrato, prorrogável uma itnica

vez por igual períoclo.

§ ln A Câmara Municipal dc Cáceres poderá exonerar a qnalquer tcmpo, os

ser.ridores contratados previsto nesta Lei.

§2o Na hipótese cle o candidato melhor classificado no Processo Seletivo

Simplificaclo correspcndenje não tiver intercsse em assumir a fi,1nção, serão convocaclos os candirlatos

sub secluentes, sucessivamente, por ordem de classificação.

§3q Compete à Comissão Especial

Municipal de Cáceres, a confecção do Edital, da

fis caliza çáo d o Pro ces s o S el etivo S impl i ficado.

formada por servidores efetivos cla Ctimara

Prova Objetiva, do acompanhamento e

Art. 4p Nos casos não previstos nesta Lei e nas hipóteses em que seja dír,e1

a efctivação da contratação de pessoal por tempo detetminado em razão da necessida,le temporária

ctre excepcional interesse pr'úlico em condições, prazos ou parâmetros distintos daqueles deÍinid,os

riesta Lei deverii sel providenciada a obtenção de autorização legislativa especifica.

Ar.t. 5a As tlespesas decorrentes desta Lei ficarão por conta dc dotaÇões

:çntátias próprias clti Câmara Municipal de Cáceres.

Art. 6s Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal cle Cáceres a''ttorizada a

legulament&r, ÍIo que couber, esta. Lei.

Rua Coroncl José Dulce, esquina com Rua General osório c,rtcEP.ES - CEP.: 78200-00c
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE GAGERES
Ar:t. 7q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂUANA MUNICIPAL DE CACERES, EM

03 DEAGOSTO DE2O2I,

S SANTOS

I de Cáceres

NEGAÇÃO

Tesoureiro

Rna Coronel José Dutce, esquina com Rua Getreral Osóric CACERES - CEP.: 78200-000
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Vice-Presidente
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irlente da



ESTADO DE il4ATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAGERES
JUSTIFICATI\A

Senhores Vereadores:

No nso clas prenogativas que são conferidas à Mesa Diretora, dirijo-me a Vossas

Excelências para remeter-lhe o incluso Projeto de Lei, que estabeiece, em conformidade com o inciso

III, clo art.22, cla I-ei Orgânica Municipal, do inciso VI, do artigo 129, da Constituição Estaclual, c,

inciso IX. do artigo 37 , daConstituição Federal, a sltuação de emergôncia para fins de coutratação de

02 (clois) servidores Auxiliares Administrativos, por tempo determinad o, para atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público, e dá outras providências, o que faço com abrigo no que

consta nos autos «1o processo adrninistrativô anexo, e, de acordo com os fundamentos aqui

consignados, bem como nos clocume[tos e informações encaminltaclos em aditamento clcste.

Com efeito, ressalta-se que o projeto de lei em evidência é submetido ao Plenário

dessa Casa cle Leis visando adequar a legislação municipal que trata das situações de emergência para

fins c1e contratação cle servidor Auxiliar Ad.ministrativo, por tempo determinado para ateuder a

necessiclade temporária <le excepcional intelesse público em vigor, vez que a servidora FERNANDA

MII{AGE MANARA, Auxiliar Administrativo, pedin vacância do seu cargo, para assumir outro

junto ao Detran/IVl! conforne Pofiaria n' 08912021, publicada em22l03l202l no Diário Oficial do

Vlunicípio, bem corno, a servidora EMANUELLE EVELLINN DOS PASSOS ANICETO,

AuxiliarAdministrativo, matrícula no 546-1, também irá pedir exoneração em breve, após o seu

retoffro de sttas férias, sendo que j

Tais informações já foram reportadas pela refericla servidora a es

raz,áo peJa qual, não se pode agnardar a saída da referirla servidora, para só então adotal ao

providências legais cabíveis, pois, trata-se de unt processo moroso, que demanda primeiratnenle a

aprovação desta lei, e, após, a nomeação dos Membros da Comissão do Processo Seletiy

s implific atl o, que ficar â resp ons ável pela r ealizaçáo do certanre.

Isto posto, solicita-se que a matéria seja recebida e distribuída às rcspectivas

comissões cle vereadores e clcmais distintos edis com assento nessa Casa de Leis, a í'rm cle que sejam

procedidas aq deviclas análises e cleliberações, com posterior srtlinrissão ao Plenário dessa Egrégia

F.ua Corouel José Dulce, cstluina.com Rua Generai Csório CÁCERES - CEP.: 78200-000 f :
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ESIADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
Câmara para apreciação e votação pelos seus integrantes, ocasião na qual pugna-se pela sua

aprovação.

. Não haverá.aumento de clespesa, vez quo o cargo é atuaimente ocupado por servidor

efletivo,

Scgue eÍt anexo o mod.elo clo contra.to a se,r firmado com o(a) serviclor(l) a ser

contrataclo(a) pala o cargo cle Auxiliar Administrativo, formandc o vínculo jurídico aclministrativo,

com a CàmaraMunicipal cle Cáceres, na esteira das'clecisões adotadas pelo Supremo Tribunal Fecleral:

"Os servidores temporários não estão vinculados a um caigo ou emprego pirblico,

como explica Maria Sylvia Zanella di Pietro, mas exercem determinada função, por

pÍazo cefio, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

O seu vínculo com o Estatlq rcveste-se. pois. dc nítirlo .cunho adntinisírnt'ivo,

quando rrrais não.seia rlorrtrue. corno observa Luís Roberto Bqrroso. onão seria

de boa lóqica que o eonstituinte de 1988. ao contemplar a relnção tle enrtrregQ

no art. 37. I. tenha disciplinado a mesma hipótesc no inciso IX. u{iliz4ndo-se

rle terminoloeia distinta" (STF, RE 573'202-A}i/., Tribunal

Ricardo Lewanclowski, 21-08-2008, m.v., DJe 04- 12-2008)'

"Constitucional. Reclamação, Ação civil pública. Servido

temporário. Justiça do Trabalho. Incompetência. i. No julgamento da ADI nn

3.395/DF-MC, este Supremo Tribunal suspenclel toda e qtralqler interpretcção do

inciso I clo artigo 114 <la Constituição F'erJeral (na reclação cla EC n" 45104) que

inserisse, na competência da Justiça do Trabalho, a apreciação d9 causas instaurachs

entre o Pocler público e sens sericlores, a ele vinculados por típica relação de ordem

estatutária ou de caráúerjurírJico-adrninistrativo. 2..4s contratações ternnoriírias

pafa §rtpru. _o§__ggry§a§ púl,licg§_g§!.ãg_uo âmbito de relação iurídico:

administ

não a .Iustiça esrre_ci4lizacla. 3. Reclamação julgada procedente" (RTJ

Rua Coronel José Dglce, esquitta com llua General osório cÁcERES - CEP.: 78200-00.0

Fone: (65) 32'23-t707 Ilax 3223-6862 - Site: \!'Ív1v'calnal'acaceÍcs'nlt'go'/'ltr

blicos. Itegirie

tos a Jus



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
No julgamento da Reclamação n. 5.381/AM, de relatoria do Ministro Carlos Britto,

na qual se examinava ação civil públic a ajuizada peralte a Justiça do Trabalho com o objetivo de

impor o desligamento de servidores contratados por tempo determinado, o Plenário do Supremo Tri-

bunal Federal decidiu:

.,EMENTA: CONSTITI]CIONAL, RECLAN,TAÇÃO. MEDIDA LIIVIINAR NA

ADr 3.357. AÇÃO CrVrL PUBLTCA. SEITVIDORES PUBLICOS. REGIME

TEMPORARIO. ruSTIÇA DO TRABALI{O. INCOMPETÊNCIA. 1. No julga-

mento cla ADI 3.395-MC, este Supremo Tribunal suspendeu toda e qualquer inter-

pretação do inciso I do artigo Ll4 da CF (na redação da EC 4512004) que inserisse,

na conrpetência daJustiça do Trabalho, a apreciação de causas instauradas entrc o

Poder Público e seus servidores, a ele vinculados por típica relação cle ordem esta.-

írt.ántaou de caráter jurídico-administrativo.2. Contratações temporárias que sc

deram com fundamento na Lei amazonense no 2.607/00, quc minudenciou o

regirne jurídico aplicável às partes figuranteo do contrato. Caractcrização tle

vínculo jurídico-administrativo entre contratante e contratados. 3. Pr:oceclência

do pedido. 4. Agravo regimental prejuclicado" (DJ 8.8.2008).

Nos debates travados no julgamento daquela ação, os Ministros Tribu-

nal Federal assentaram que, diante do restabelecimento da norma originária do 9, coput, da

Constituição da RepÍrblica, os regimes jurídicos informadores das relações enlre os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios e seus Íespectivos servidores são o esta.tutário e o regime jurídico-admi-

nistrativo. Assim, o vínculo jurídico que se estabelece entre servidores contratados temporariamente

e a Administração é dc direito adruinistrativo e, por isso mesrno, não cornporta discussão perante a

Justiça Trabalhista. Na oporftrnidade, o Ministro Re]ator consignou que:

"Qttando foi ptomulgada, a Constih.tiçito estabelecia, no artigo 39, o que clesde 2

de agosto cte 2007 este Plenário decidiu, suspendendo os efeitos da nornta que tinha

sido introduzida pela Enrcnda n. 19, e voltando, portantb, ao regime ittrídico

único [Meclida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.135lDF]. E o

qtte ela estabelecett, parece-n'te, no artigc 37,-inc. IX,foi que haveria un regirue de

serviclores públicos assirtr. considerodos, conforme Vossa Excelência aca

Rua Coronel Jose Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERUS - CEP.: 782Ô0-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE GACERES
que é um estatulo, ou seja, um conjunto de direitos, deveres e respotxssbilidades

daqueles que integram o serviço público e passam a ocupar ou a titularizar cargos

públicos; esses são os servidores públicos ditos de provimento efetivo. Há um outro

tipo de direitos, deveres e responsabilidades para aclueles rlue ocupam cargo

comissionado(...) E a Constituição estahelece uru outro aspecto. o do art. 37, irtc.

I@necessidade ternporária. E ngg--;ig1rfrgfl-ctlp--es§9§

contratados serão subruetido,s g regirue otre n.ão o aclministrativ'o, poraue a

Constittição estabelece '.iurídico-adrninistrath'o' (...\ Não se pode contrata

CLT. porque, inclusive - estou chamartflo cle novo a cúenção -, qtrundo esta

Constituição foi promtrlgada, o artigo 39 estabelecia expressamente: 'Art. 39. Á

(Jnião, os Estados, o Distrito Federal e os trÍmicípios instituirão, no ômbito de vm

competência, regime jurídico único ...' E:rS;se regime iwídico et@
para todos os casos, pela singela ciratnstânciu de que Estados e AúLlnicíltios não

E ainda, o Ministro Relator asseverou que:

"Tudo isso que permeia a relação jurídico-administrativa foge

Justiça Trabalhista, porque não e regime celetista (...), exatamente porque 0 (llte

está na base de tuclo isso é a relação de um ente público, para prestar serviço

ptiblico. E, então, volt-me abster de dizer se ele estava corueto ao conlratcui às

yezes, dizendo qtrc era eXcepcionul o interesse p{tblico, quando ntio era uma

situação preuista, como a clessct professora. Isso levq eventualmente o luiintisterig

Pribli-q a qurstiono, usros , ao.ftmclamento de que essas cotltrataÇões, na

Então, Excelência, pedi este aparte apenas para enfatizar que a cloutrina c a

jurispruclênciasernprefizeramreferêncioao.fatodeque@
gdruinistrativn não comportava nacla de regim.e celetista' e

rhe situaÇões

Rua Colonel Josó Dulce, esqttina cottl Rrta General Osório CI'CEI{ES - CEP.: ZAZOO-OOô
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ESTADO DE MATO GRCSSO

cÂMARA MUNICIPAI. DE CACERES
redigida no artigo 39, não se po@estatutcirio ott o regirye

iuriüco-qdministra " (DJ 8.8.2008, grifos nossos).

Essa orientação foi confirrnacla pelo Ministro Cszar Peluso, que, nos apartes desta

Reclamaçào, ressaltou o seguinte:

"[Na data em que a Meclida Caute]ar na Açãc Direta de Inconstituoionalitlacle ri.

3.395/DF foi referentiadaf aitrd«,tlão nos ththaruos pronunciedo sobre a alteraç.ão

rlo artigo 39, cle moclo que havi'a excepcionulmente cesos qtte poderíamos entendet'

regidos pela CLT Mas hoje isso é absolutamente tmpossível, porqtte reconhecettos

qlte (t reclação originária clo artigo j9 prevalece. Em sltma, nío hci oossibilidade'

na relação iurídica entre ,servidor e o Poder Púhlico, seia ele permanente ou.

quLnão há relação contrsfifil sttigito à CLT. (.J Sim, eu sci, mils eslotl apenar;

explicando por qLrc a Emendo no 45 dett essa redação fao art. 114, inc. I, ela'

Constituição da República] abrangendo os entes da edninistração direta, pqrque

havia casos, com a uigência da Emeryda n' l9: que, eltentltalmente, poderiam estctr

sttbmeticlos ao regime da CLT. Como a Emen/a no 19 caiu, nós voltamos ao reginrc

ori.gi.nal ela Constitttição, que não admite rqlaçã.q, de suieiÇão à CLT4re é de

ia e,stável rqno, €

a Admi nistr aç&) Públ ica. 8.8.2008, grifos nossos).

Por fim, destaca-se que os instn:mentos qtle acompanhadlo:,,\
p.rrlnt. projeto cle lei

6etalham os notivos, finalidades e pertinentes aspectos jurídicos e legais da proposição, e, com

amparo nestes, recomenda-se a observância clo trâmite (regime) urgência previsto no Regitnento

Interno da Câmara Municipal de Cáceres/MT.

Atenciosamente,

03 DE r\GOSTO DE 2021.
Rua Coronel José buice, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 78200-000
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ESTADO DE ]VI.{TO GROS.S.O

RA MUNIGIPAL DE CACERES

DOS SANTOS

Municipal de Cáceres

ISAIAS BEZEITRA

Vice-Presidente

...
NEGA{AO

Tesoureiro
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ESTADO DE IÚA1'O GROSSO

CÂMARA MUNICII'AL DE CACERES
PARECER DA MESA DIRETOBA:

Processo Administrativo nq xx

Recluerente(s): FERNANDA MIRAGE N{ANARA e EI\',IANUELLE EVELLINN

AT.IICETO

lpJeressaclo(s) : Cârnara Ll[uni cipal cle Cáceres

A^ssunto(s) : Processo Legislati',zo
,,'..,.

'. t,

Ementa:

Mamicipal cle Cáceres visatttlo a edição de Lei Municipal estabelecendo u situação

cle emergência para fins rJe contratação rle seruidores Áuxiliares Áeltninistrctlivos

por tenqto determ,inaclo para atender a fiecessidacle te,-eporciria dc e,yceroc.ioniil

inleressc público.

2. Entqndíruento consaliCarJo tio SL'F que o regitne adotado nesle caso é o llegit'n:'t

Jurí d i co rl d tnin i s t r at iv o.

3. Projeto cle Lei que estabelece, enx confurmidade com o irtciso III, clo crt. 22, da

[,ei Orgânica Mtuticipal, clo irtciso VI, du Constituição Estadu.al, e, inciso IX, do

artigo 37, da Constituição Federal, as situações rJe entergêtrcia para fi.ns cte

c:ontratação de pessoal por tempo d.etermi.r',açlo para atend'er a n.ecessitlatÍ'y

tenrporári.a.d.e excepcioncl interesse púb.lico, e dti ottlras prot.'iclênciris'

4. Medicta que irnportará na "substitrdção" dos servidores FERNANDAIYIRAGII

N{ANARA e EMAIIUELLII EVELLINN DOS I'ÀSSOS ANICET'U lie car"titer

eJbtitto, oncíe u primeira jít pecttu vacância, para osisttmir outrrt cilrgo v:L't

Detrat/MT e a segunda peclit'ci exoneraçiio, níio poclençlo a Câtnara lrhuticipai cle

Cáce1es ficar senx anxiliares admini,stt'cttivos para atender as sLtAS clentundas.

5, Ponderações acerca cJa instntção/itiformações do(s) expert'iente(s)

eclnúnis,trativo(s), da téutic« legislativu e dos aspectos de constilttcionalidacíe

j:cnnal e ructerial, CoÍe.jo qrtanto it adequaçQo aos requisito.s leyç,

(L e gali d a d e,'J uri d i ci d ade) .

6. Consider"ações.

Rua Corone! ,losó Dulce, esquina com llttr General Osório ChCERIIS'- CEP': 78200-000

Fone: (65) 3223-1707 Far: 3223-6862 - site: \\',\',',lv.camaiacac.ercs.mt.gov.bl

DOS PASSOS

nlc-q'

\
1. DeJtagração de processo legislatità por parte da Mesa Diretoia da Cânrata



ESTADO DE MATO GRGSSO

CÂMARA MIJI\IICIPAL. DE CACERES

r.1. BREvE coN'TEXTIJALIZAÇÂo E AUToRTzAÇÃo DA MESA

DIRE,TOP.A

A solicitação ementada, e, bem assim, procedidos os necessários atos ,de

forrnalização/instrução, ocotreu com o encarniúitmento da quesÍão a l\'Iesa Diretora, conside.rando it

saída das seryicloras FERNANDA IvIIRAGE IVÍANARA e E]\4ANUELLE EVELLINN

PASSOS ANICETO, sendo que a primeira já pediu üacância clo cargo de auxiliar administt'ativo

segrurda servidora irá pedir exoneração no retomo de suas férias.

Nesta etapa, o que consta no expeclierrte administra,tivo foi objeto de análise pelrr

lv{esa Diretora, na reunião rerrlizada no tlia 02 cle agosto de 20?1, gon&rmg-AlA-Íu3.c)iq

Verif,rcando-se que estc crpediente se encorría regtllamrente Í"ortnaiizaclo r;

instruído corn uma gama cle clocumentos e infot'rnaÇões acostarlos pelo órgão 6o Psdqlr Legislativo

que providenciou a aberftrra deste pi:ocesso e a Assessoria Jurídic.a clesta Casa foi incurnbi«la da

eÍ"eiivação clas ati.zi{acles, eshrdos e atqs necessários ac aparelhamento próvio clesencadcamento d.q

objetiyado expecliente legislativo a ser súmetido ao Plenário do Poder Legislativo clo Mtrnicípio tle

Cá.ceres, a Mosa Diretora.

DAstac4mrrs aqui c artigo 21, inciso I, alínen f 'm" do Regimento Intetr^, r e. pre','ê:

' ":' - | '- 
--

1'y'rrt. 21. Compete pri'-zativamente ti lv{esa Diretora:

I - na partc lcgislaJiva:

(...)

m) emitir paÍecer sobre as proposições que visem a modificar o Regirnenlo Interno

or,r os seryiços administrativos da Câmara Municipal.

por conseguinte, tenclo em conta ql.le pâfa acatamento/formalização clo ilt'te-lrto sc

faz necessária a rernessa de proposta legislativa uo Pl.eníuio cls Cântara Municipal de Ve

Cáceres, sgçessivamente a realização cle diligências e de. r'euniões das Comissões i

itua ôoronel .Tosó f)ulce, esquina'com Rur Genertl Oitirio CA.CEREü - CEP,:

Ftine: (65) 3223-170? - Iiax 3223-6062 - Sit'r: rv-wlr'

rie

,i,



ESTADO DE, M/\TO GROSSO

cÂMARA MUNTcTPAL DE cAcEREs
cornpetentes, fbi providenciada a elaboração da atinente minuta de Projeto de Lei (PL) e do Parecer

Prévio da Mesa Diretora, que á favorável à sur edição, atendendo ao princípio da legalidade.

Por todos esses motivos, a aprova.ção desta Proposição é rnuito importante, e, cei:fü

em contar coÍ1 o apgio de Vôssas Excelências, paro aprovação clesta proposição, reiteramos protesics

da nr.ais çlevada estima consicleração e apreço.

Atenciosamente.

6ABTNETE DO IIrTESIDENTE DA CÂVrAnê MIJNICIPAL DE CACERJIS, EM
,

03 DE AGO 202

DOMIN ,IVEIRA DOS SÀNTOS

Presi Iviunicipcl cle Cáceres

r'{EGAÇÃO

Tcsoureiro

Rua Coronel Josó Dutce, esq.uir1r ccnr Ilua GeneraI osól:io c.r\GERES - CEP': 78200-000

tion:: (65) 3223-1707 - ' I;ax 3223-6862 - Site: 1v'lwv.camarêcaceres.mt'gov'br

\1ice-Presidente

il,;

t 8-9lA§,r

Sfi.,.\;t'yi-çsf â, iíiP
. lrr*Jiil!i*i{!

1tüw\
\-qc-4Éi



ESTÁ.DO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICII'AL DE CACERES
ANBXO I

CONTrulTO DE SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO N. " t242L

CONTRATO DE SERYIDORAUXILIÀR ÀDMINISTRATIVO POR TEMPO

DETBRI(INADo, euII ENTRE sI FIRNIÀvI a cÂuanq MUNICTrAL DE cÁcpnns lL

XXX:

Mediante autorização legislativa, firmam o pi'esente instrumento para irrestação de

tratrallro por tempo cleterminado por excepcionitl ittteresse público, celebrado na fonnit rh I-ci

Mnnicipal tl.o xx, cle xx cle jrúho de2021, que regularnenta o inciso III, do artigo 22, datei Orgânica

Mruricipal, c/c inciso VI, do artigo 129, <la Constituição Estaduol e inciso IX, do artigo 37, clir

Constiturição Federal, cle um lado a Câmara Municipal de Cáceres, por intermérlio clo seu Presidente

Vereacior DOMINGOS OLMIRA DOS SANTOS, brasileiro, casaclo, Vereaclor; residente c

clomiciliaclo nesta cidatle c{e Cáceres, . 
portar}or cla Cértotta r\e ldenticiade n." xxx SSP-MT e

clo CPF/MF ry.o;cs"xre de outro, X[XX, brusileirn(a), estqclo civil, , profissíto, , resicíe1úe c

tlomiciliacloà,8d,Lt.,tto., Bairro,, CEP: , Cidade,, portador da Céduladeldentid.atlen'.e do

CPF n": , qne será lotado(a) em uma das Secretarias da Câmara Municipal dc Cáceres, cloravante

designados Contratante e Contratado, respectlvamente, mediarúe as segnintes

condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto - O presente contrato tem por finalidade

temporária de excepcional interesse público, conforme previsto no art. 22,inciso III, da Lei Otgânicli

MnlicipaJ, c/c artigo 129, inciso VI, da Constituição F.stadual, e, artigo 37, inciso IX, da Constiflrição

Fecleral, especificamente, n&prestação cle seiviços no cargo «le AUXII,JÀRÀDMINISTIfêTIVQ:

40 l{or?s . :

Cláusula Segulrla - Da Origem dos Recursos - Os recursos quc cobrirão este contrato correrão à

conta da Dotação Orçamentária xxxxx'

Cláusula Terceira - Da Vigência - O presente contrato

plorrogaclo ttrna itnica vez, não poclendo exceder a 24 (vinte

terâ a duração de ll t
e quatro)

'Rua 
Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCUnUS - CEP.: 78200-000

Fonc: (65) 3223-1707 - FaX 3223-6862 - Site:1yv/lv.câmalacacere§.mt.govbI



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAGERES
Cláusula Quarta - Das Atribuições - Auxiliar adrninistrativo: Dar suporte aos departamentos

administrativos e legislativos; executar os serviços cle natureza aclministrativa e burocr'íticainerentes

ao seu setor; executar, sob determinação superior, os tramites necessários para licitações e compras,

observando a legislação conelata; registrar a tramitação de papeis e documentos, prestando informa-

ções e orientações necessárias a efi.caz solução das demandas sob sua responsabilidade; executar o

serviço cle controle de patrimônio; realizat outras atividades inerentes ao cargo.

Cláusula Quinta - Dos Deveres - O Contratado se compromete a desempenltar suas atribuiÇões com

atenção aos seguintes deveres:

a. Ter conduta ilibada;

b. Cultivar assiduidade e pontualidade no trabalho;

c. Ctrmprir as orclens superiores, salvo se ilegais;

d. I{aver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espírito de cooperação e solidariedade;

e. Tratar os administrados com urbanidacle e sem preferências;

f. Freqüientar os cursos legalmente instituíclos para seu aprimoramento,

g. Aplicar; com constantes atualizações, os processos cle edttcação c

transmitidos em decorrência de suas ftinções;

h. Apresentar-se decentetnente trajaclo ;

i, Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as

conhecimento em razáo da função;

j, Atender prontamente as requisições de documentos, informações ou providencias que lhe forent

formrúadas pela aúoridade e pelo público.

C1áusula Sexta - Da Rcmuneração - O Contratado receberá do Contratante, cm moeda corrente do

país, como retribuição pelos serviços prestados, a quantiapagaatualmente ao AuxiliarAdtninistrativo

efetivo cla Câmara Municipal cle Cáceres, no montante de R$ xxx, condizcnte à formação profissional

comprovada, nos"moldes delimitadas pela Lei Complementar Municipal no 1 1 1, «le 10 de fevereiro de

2Ol7 e suas alterações posteriores, e/ou outras norrnas correspondr.:ntes.

Cláusula Sétima * Do Regimc de Trabalho - Será estabeleciclo o

de 40 (quarenta) horas semanais a jolnada rle trabalho, clevidamente

dos para apuração de freqüência da câmara Municipal de cáceres.

Rua Coronel José D,lce; esqtti,a com Rua General Osório CÁCEnfS - Ét*

se necessário;

aprendizagem que

imeg, tiver

Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - site: \lnvlv.callaracaceres.mt.

c D-c*!l$ s

s$s+ry}-§àl riâ lídr.P

Ykr&:i\l
,/ lT#r:ffi] \( \É{;#Ér/ )\-@/



I]S]]TDO DE MATO GROSSO

GÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
Subcláusula Única - Não se aplica a este contrato o Regime estabelecido pela CLT.

Cláusula Oitava - Do Regimc Disciplinar - O Contratado se obriga a cumprir com disciplina, zclo,

cleclicacão, competência, as determinações do Contratante, respondendo civil, penal e adntinistrativa-

mente por ações dolosas, ou que configurem negligência

Subcláusula Única - Constata da a falta e a lesão ao irrteresse público, o conttato serit rescindiclo,

assegurando-se, contudo, ao Contratado o diteito ao contraclitório e à alnpla defesa.

Ciáusula Nona - Da Extinção - O contrato ora firmaclo poderá ser extinto a qualquel teinpo pela

Câmara Muuicipal cle Cáceres, sem direito a indini:zações.

Cláusula Décirna - Das Disposições Finais - Cópia do presente instrumento será enviadl Secretaria

cÍe Recursos Hurrranos da Câmara IVlunicipal de Cáceres, paÍa os ef,eitos legais.

Cláusula f),écima Prirncirs - .Do Foro - O foro do- Comarca de Cáceres, Estado de Mato Grosso

seú cor.npetcnte para dirimir as controvérsias oriuncias do presente contrato.

E por estnllm assinr ecorctaclos, as partes firy1ü4 este instrutrrento de contrato, assintçlo e:n 2 (cluas)

vias, o rlual depois de lirio e achado confcrme, vai assinaclo pelosi pacÍulantes.

GABINET.E DO PRESIDE,NT.E DA CÂI\,IARA I\ÍLINICIPAL Dtr CACEI,.ES, E,\,Í

.'ix l)E xx DII 2021"

-NOS 
SÀNTOS

unicipal de Cáceres

1o Secretát'io

NEGAÇÃO

'tr'esoureiro

'Iiua coronei José Dulce, esqui:ra com l'.ue General o;ór'io clírcERãS - CEP.I 73200-00C

Eone: (G5) 3223-17C7 Fax 3223-6862 - s:te: \i')\t^\',.calnalaeaceles,mt'gov'l:ll

Vice-Pr'rsidente



Essa publicação está na edição do(s) dia(s): 22 deMarço de 202t. 
,

PORTARIA N'089/202!
"Dispõe sobre a concessão de vacância do corgo público a Servidora Publica Efetiva FERNANDA M,RAGE MANARA, e dá

outros providências.'

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNTCIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dE SUAS

prerrogativas legais e regimentais.

Considerando o que consta no Art.45, inc. V da Lei Complementar no 025, de27 de novembro de 1.997.

Considerando o que consta no Processo submetido ao Protocolo sob no 0959,de 18 de março de2O2t, deste Poder
Legislativo Municipal,

RESOLVE:

Art. 1" Conceder a Servidora Pública Efetiva senhora FERNANDA MIRAGE MANARA, portadora do Registro Geral

- RG sob n".0O7469427ISSP-MS e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPFIMF sob

n" 031.304.1"41-5),Vacância do cargo público de Auxiliar Administrativo da Câmara de Vereadores do Município

cle Cáceres-MT, a que alude o Anexo I do Cargos de Provimento Efetivo, com Escolaridade de Nível Médio, da Lei

Complementar n". 111 de 10 de fevereiro de 2O!7, vinculado ao PREVI-CÁCERES - lnstituto Municipal de

Previdência Social dos Servidores do Município de Cáceres, a fim de, que a mesma possa tomar posse em outro
cargo público, a partir do dia 22 de março de 2021.

Art. 2" Ressaltar que o vínculo jurídico com o serviço público originário somente se encerra com a aquisição da

estabilidade no novo regime jurídico.

Art.3' Revogam-se as disposições

Art.4' Esta Portaria entra em vigor

Registrada e Publicada, Cumpra-se. '

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 1

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Cômaro Municipol de

partir de sua publicação.

de março de2O27.



ESTADO DE MATO GROSSO

Ao Senhor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

f residente da CàmaraMunicipal de Cáceres

Assunto: Pedido de Exoneração.

Cáceres-MT, l7 de Agosto de 2021

CAMARA MU N lc I 
pAL. ü Í: {i.nit L:í"{ [i:i

Em 0S t O8 
-tzo$--Horas 'LO: og sobno "2ol7sorrffiS-G--

Senhor,

Eu, Emanuelle Lrvellinn clos Passos Aqiôptq,, Sêrvido.ra' da Càmara Municipal de

Cáceres, matrícula no 5-16, ooupante clo cal'go de Auxiliar Administrativo, inscrita no CPF:

027.299.291-77, RG: 2059843-2, SSI'lllT. Solicito-lhe que me'cónóeda exoneraÇão do cargo a

partir clo clia l8l08l?021

Informo, que as rezt)es que Íne levqfa,Jr à está elecisão são de ordem pessoai.

Nada mais havendo,

.r\tenciosamente,

d'^h
E\/III,,L!.NN DOS PA

.Au xi I i ar Â. rJrninistrativo

da Secretaria de Aquisiçáa l,,icttação, Contrato e Patrirnônio

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CÁCERES - CEP. 78200-000

Fone: (6513223-1?07 - Fax 3223-68b2 - www.camaracacêres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanq. MUNICIPAL DE cÁcnnns

Parecer n'22112021

Referência: Processo n' 3.0281202I

Assunto: Projeto de Lei n" 82,de 09 de agosto de202l

Autor (a): Mesa Diretora daCàmara Municipal de Cáceres

Assinado por: Vereadores Membros da Mesa Diretora daCârnara Municipal de Cáceres

O Projeto de Lei n" 82, de 09 de agosto de202I, dispõe, em conformidade

com o inciso IX, do art,37, da Constituigão Federal, do artigo 129, inciso VI, da Constituição

Estadual, e, do inciso III, do art. 22, da Lei Orgânica Municipal, o caso de contratação de

servidores por tempo determinado, pata atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público da Câmara Municipal de Cáceres, e dá outras providências.

(
'Este 

é o Relatorio.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Cáceres, representada pelo Excelentíssimo Presidente, Vereador

Domingos Oliveira dos Santos, visando a contratagão de servidor AUXILIAR-

ADMINISTRATIVO por tempo determinado, para atender a necessidade temporéttia de

excepcional interesse público da Càmaru Municipal de Cáceres, e dá outras providências, em

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂM.tnq. MUNICIPAL DE cÁcnnns

conformidade com o inciso IX, do art.3T,claConstituigão Federal, do artigo 129, inciso VI,

da Constituição Estadual, e, do inciso III, do art.22,da Lei Orgânica Municipal.

Pois bem.

A Constituição Federal prevê em relação amatéria em debate, o seguinte:

"Art. 37 . A administraçáo pirblica ctireta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, clo Distrito Federal e dos Municípios obeclecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte: (Redagão dacla pela Emenda

Constitucional n" 19" de 1998)

(...)

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

(Vide Emenda cons "

A Constituição do Estado cle Mato Grosso dispõe que:

"Art. 129 A Administragão Pública direta e indireta de qualquer dos 
j

Poderes do Estado obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, I
moralidade, publiciclade, eficiência e, também, ao seguinte: ("Captú" rrX
artigo com reclação clada pela EC rto 84, D.O. 16.09.2019) I}

VI - a lei cstabelecerá os casos de contratação por ternpo determinado para

atender à necessidacle de excepcional interesse público;"

O artigo 22, inciso III, da Lei Orgânica Municipal dispõe ainda quc:

"Art. 22. i\ Mesa Diretora, clentre outtas atribuições legais, compete:l3

(Emenclo n" l0 de 03/12/2003)

Rtla C.r"*t Ji^é Drlce csquina com a Rua Geireral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1',:.07 Fax (65) 3223-6862 site: rvrv:rv.Çamaracaccres.ntt.gov'br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂwrÀRA MUNICIPAL DE cÁcnRns

(...)

III - contratar pessoal, na forma daLei, por tempo determinado, para aten-

der a necessidade temporária de excepcional interesse público, devidamente

comprovado;16 (Emenda no 10 de 03/12/2003) "

A Emenda Constitucional no 106, cle 7 de maio de2020, dispõe o seguinte:

'oAÍt. 1o Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reco-

úecido pelo Congresso Nacional em razáo de emergência de sairde pública

de importância intemacional decorrente de pandemia, a União adotarâ tegi-

me extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para atender às neces-

sidades dele decorrentes, somente naquilo em que a urgência for ineompatí-

vel com o regime regular, nos termos deÍinidos nesta Emenda Constitucio-

nal.

Art. 2o Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da

calamidade e de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de

duração, o Poder Executivo federal, no âmbito de suas competências, poderá

adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em caráúet 
i

temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, t

I
quando possível, competição e igualdacle de condições a todos o§ |
concorrerúes, dispens ada aobservância clo § t" do art. 169 da ConstituiçãN([

Federal na contratação de que trata o inciso lX do caput do art. 37 cla -\

Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o referido

inciso, sem prejuízo da tutela dos órgãos de controle.

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos

cle saúde imprescindíveis ao enfrentamento cla calamidade, a União adotará

critérios objetivos, deviclamente publicados, para a respectiva clestinação a

Estados e a Municípios.

Genera1osório,centro,CáceresiMT-CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rvwrv.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GRO§SO

cÂMa,R.q, MUNICIPAL DE cÁcpRns

de temporários para prestação de serviço militar e as contratações cle

alunos tle órgãos de formação de militares;

Y - rcalizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previs-

tas no inciso IV;

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, t,erbas de r"-pre-

sentação ou benefícios de qualquer natüreza, inclusive os de cuúo indeni-

zaÍórro,em favor de rnembros de Poder, do Ministério PÍrblico ou da Defen-

soria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou aincla de

seus dependentes, exceto quando derivadô de sentençajudicial transitada enr

julgado ou de determinagão legal anterior à calamidade;

VII - criar despesa obrigatória de carâter continuado, ressalvado o clisposto

nos §§ lo e2";

VIII - adotar medida que implique reajtlste de despesa obrigatória acima cla

variação da inflação medida pelo Ínclice Nacional rJe Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), observada a preservaç?o ,tg poder aquisitivo referida noltt:

ciso IV dociu[]tdo art. 7o da Constituição Federal;

IX - contat esse tempo como clc período aquisitivo necess4rio exelusivamen-

te para a concessão cle anuênios, triênios, quinquênios, licença.s-prêmio e de-

mais mecanismos equivalentes que aumentem a,despesa com possoal em de-

corrência da aquisição cle cleterminado tempo de serviço, sem qualquer pre-

júzo paru o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer o

flns.

§ 1" O disposto uos incisos II, IV, VII g VIII clocaputdeste arÍigo não se

aplica a medidas de cornbate à calamiclade pública referida no caput cuja vi'

gência e efeitos não ultrapassem a sua duração

§ 2" O disposto no inciso VII docaputnão se aplica eln caso de prévia com-

pensação mediante aumento de receita ou redução de clespesa, observado

que:

I - em se tratando de clespesa obrigatoria cle caráter continuado, assim com-

preendida aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execlição por
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período superior a 2 (dois) exercícios, as meclidas de compensação deverão

ser permanentes; e

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz en-

quanto não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual açáo direta de in-

constitucionalidade.

§ 3" A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão

conter dispositivos e autorizagões que versem sobre as veclações previstas

neste artigo, desde que seus efeitos somente sejam implementados após o

fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de retroatividade.

§ 4" O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado

na Lei n" 13.681. de 18 de junho de 2018" bem como aos respectivos atos de

transposição e de enquaclramento.

§ 5" O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissi-

onais de saúde e de assistência social, desde que relacionado a meclidas de

combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não

ultrapassem a stta duração.

§ 6" (VETADO)."

Portanto, aLC t7312020, dispõe que é vedado até 3111212021 criar cargo,

empÍego ou função que implique aumento de clespesa, a\ierar estrutura de carreira que

implique aumento cle clespesa, e admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as

reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de

despesa, as reposições decorrentes de vacâncias cle cargos efetivos ou vitalícios, as

contratações temporárias de que trata o inciso IX clocaltuÍclo art. 37 da Constituigão-Içderal,

as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos

de órgãos de formação cle militares.

No caso em análise, a contratação que a Càmaru Municipal de Cáceres

pretencle fazer estâna exceção do artigo 8o, inciso IV, da LC n. 17312020, pois, trata-se de

reposição decorrente cle vacância de cargo efetivo, e, a contrntação será temporária na

forma de que trata o inciso.IX doc4pytdo art. 37 da Constituição Federal 
6
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Isso porque, conforme justiÍicado, as Servidoras FERNANDA IIIRAGE

MANARA e EMANUELLE EVELLINN DOS PASSOS ANICETO, pediram exonaração cie

seus cargos efetivos.

Destacamos ainda o artigo 21, inciso I, alínea oom" do Regimento Interno,

que prevê:

o'Art 21. Cornpete privativamente à Mesa Diretora:

I - na parte legislativa:

(...)

m) emitir paÍecer sobre as proposições que visem a modifrcar o Regimen{o

Interno on os serviços administrativos da Câmara Municipal.

O parecer favorável da Mesa Diretora está anexada ao presente:prr61.r, O"

iei.

N<l tocante as regÍas estabeleciclas no presente projeto de ioi, uão

vislrrmbramos, ao menos, a priori, nenhum apontamerúo a ser feito, vez que foi bem

fundamentado a previsão pela Mesa Diretora desta Casa de Leis. Tambétn, não recebernos

nenhuma emenda ou apontamento dos Vereadores em relação a este projeto de lei.

Assim, cumprido os req.uisitos legais, e, baseando nos funclarnentbs açima

citados, voto pela constitucionalidade e tegalidadp clo Projeto de Lei no 82, de 09 de

de2021.

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe c

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucioueryryry4+ clo Plc'jeto de

Lei no 82, de 09 de agosto de2021.
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É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciagão Plenária.

Sala das Sessões, 09 de agosto

PRESIDENTE

Leantlro dos Santos

MEMBRO
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Parecer n! 18012021.
Assunto: Projeto de Lei no 082, de 09 de agosto de202l.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei no 082, de 09 de agosto de 2021, que "dispõe, em

conformidade com o inciso IX, do urt,37, daConstituição Federal, do artigo 129, inciso VI,

da Constituição Estadual, e, do inciso III, do art. 22, da Lei Orgânica Municipal, o caso de

contratação de servidor por tempo determinado, para atender a necessidade temporáxia de

excepcional interesse público da Câmara Municipal de Cáceres, e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei no 082, de 09 de agosto de 202I, que

oodispõe, em conformidade com o inciso IX, do art.37, da Constituigão Federal, do artigo 129,

inciso VI, da Constituição Estadual, e, do inciso III, do art.22, da Lei Orgânica Municipal, o

caso de contratação de servidor por tempo determinado, para atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público da Càmara Municipal de Cáceres, e dá outras

providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposigões e assuntos que

concoÍTam para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39, À Comissão de Economia, Finanças e

Planejamento compete opinar sobre:
1
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I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentarias e Orçamento Anual do município;
III - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissõesl
(.. .)

O projeto de lei trata das situações de emergêncíapara fins de contrata-

ção de servidor Auxiliar Administrativo, por tempo determinado para atender a necessida-

de temporária de excepcional interesse público em vigor, vez que a servidora FERNANDA

MIRAGE MANARA, Auxiliar Administrativo, pediu vacância do seu cargo, para assumir

outro jurúo ao DetrarVMT, conforme Portarta no 08912021, publicada em 221032021 to

Diário Oficial do Município, bem como, a servidora EMANUELLE EVELLINN DOS

PASSOS ANICETO, Auxiliar Administrativo, matrícula no 546-1, também irá pedir exo-

neração em breve, após o seu retomo de suas férias, sendo que já houve, inclusive, nma

festa de despedida da referida servidora,

Tais informagões já foram reportadas pela referida servidora a esta Mesa

Diretora, ruzáo pe,la qual, não se pode aguardar a saída da referida servidora, para só então

adotar as providências legais cabíveis, pois, trata-se de um processo moroso, que demanda

primeiramente a aprovação desta lei, e, após, a nomeagão dos Membros da Comissão do

Processo Seletivo SimpliÍicado, que ficarâ responsável pela realizaçáo do cefiame.

Dessa maneira, o relator, Manga Rosa - (PSB), baseando-se nos funda-

mentos acima citados, vota pela aprovagão do Projeto de Lei no 082, de 09 de agosto de

2021.

III . DECISÃO DA COMISSÃq:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompaúa

relator, votando pela arcvasão do Projeto de Lei no 082, de 09 de agosto de
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É o ,tosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Sala das Sessões, 09 de agosto de202l.

: (CIDADANIA)

VALDENIRIA DUTRA _ (PSC)
MEMBRO. SUBSTITUTO

}/ran$a Rosa - (PSB)
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